(TIMBRE DA PREFEITURA)

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE (nome do município)-MT

CNPJ: 04.173.952/0001-68

PORTARIA Nº. XXX/2009 DE XX DE XXXX DE 2009.

“Dispõe sobre a designação do Servidor (nome do Servidor) para exercer a função de Vistoriador da Agência Municipal de Trânsito no Município de (nome do município)-MT.”


O Sr. (nome do Prefeito), Prefeito Municipal de (nome do município), Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, visando atender as exigências estabelecidas no Termo de Cooperação Técnica a ser firmado com o Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso – DETRAN/MT com o intuito de implantar o Programa da Agência Municipal de Trânsito,


RESOLVE:


Art. 1º. Designar o Servidor (nome do Servidor), portador do RG Nº. XXXX, e do CPF Nº. XXXXX, para exercer a função de Vistoriador da Agência Municipal de Trânsito no Município de (nome do município)-MT.


Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;


Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.


Gabinete do Prefeito, em (data).

(nome do Prefeito)

Prefeito Municipal

